
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE PARELHAS - CNPJ 08.087.561/0001-81 

Palácio Severino da Silva Oliveira - Av. Mauro Medeiros, 97, Centro, CEP: 59.360-000 

www.parelhas.rn.gov.br - E-MAIL: licitacao@parelhas.rn.gov.br 

 

 

 

 

 
 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS, NA FORMA DE PLANTÕES, por meio de procedimento de Credenciamento, conforme 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua e permanente de assegurar atendimento médico 

adequado à população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do Hospital Municipal Dr. José Augusto 

Dantas, unidade de referência da rede municipal de saúde de Parelhas/RN. 

Considerando a natureza essencial dos serviços de saúde, bem como a demanda por cobertura médica ininterrupta, 

inclusive em finais de semana e feriados, a Administração Pública opta pela adoção do modelo de credenciamento, 

nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, o qual permite a contratação de todos os interessados que atendam aos 

requisitos previamente estabelecidos. 

Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para a prestação de serviços médicos em regime de plantões de 

12 (doze) e 24 (vinte e quatro) horas, bem como serviços de Direção Clínica, conforme demanda do Hospital 

Municipal Dr. José Augusto Dantas. 
 

3.1. Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, combinados 

com o art. 79, I, todos da mencionada Lei. 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

 

IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de 

credenciamento; 

 

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das 

contratações regidas por esta Lei: 

 

I - Credenciamento; 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 428/2026 

CREDENCIAMENTO 02/2026 

 

c 

1. DO OBJETO 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
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Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 

de contratação: 

 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 

a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas; 

 

Parágrafo único: Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: 

 

I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 

em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 

modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

 

II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os 

credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição 

da demanda; 

 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput 

deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

 

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 

autorização expressa da Administração. 

 

Este procedimento está fundamentado também: 

• Na Portaria GM/MS nº 1.601/2011, que define as diretrizes de financiamento da assistência à saúde no 

âmbito do SUS; 

• Nas competências da gestão municipal do SUS previstas na Lei nº 8.080/1990; 

• No que couber, nas disposições da Lei Complementar nº 141/2012 e demais normativas aplicáveis à 

gestão dos recursos da saúde. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1 Os serviços a serem prestados compreendem a disponibilização de profissionais médicos legalmente 

habilitados para atuação em atendimentos ambulatoriais, de urgência e emergência clínica, bem como no 

exercício da Direção Clínica, observadas as escalas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4.2 Tabela de Serviços Estimados 

Tabela – Estimativa de Custos / Pesquisa Mercadológica 

Item Descrição do Serviço 
Quantidade 

Estimada 
Unidade 

Valor Unitário 

Estimado (R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 

1 
Serviços médicos em regime de plantões de 24 

horas aos sábados, domingos ou feriados 
92 Plantão 2.955,42 271.898,64 

2 
Serviços médicos em regime de plantões de 24 

horas (dias úteis) 
370 Plantão 2.955,42 1.093.505,40 

3 
Serviços médicos em regime de plantões de 12 

horas 
150 Plantão 1.550,62 232.593,00 
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Item Descrição do Serviço 
Quantidade 

Estimada 
Unidade 

Valor Unitário 

Estimado (R$) 

Valor Total 

Estimado (R$) 

4 
Direção clínica e complemento de plantão de 

24 horas 
12 Plantão 5.625,00 67.500,00 

 VALOR TOTAL ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 
   1.665.497,04 

 

*Nota Técnica: 

Os valores unitários acima foram obtidos a partir da consolidação das cotações válidas coletadas na pesquisa 

mercadológica, considerando proposta recebida mediante publicação na FEMURN e processos de 

credenciamento dos Municípios de João Câmara/RN e Cumaru do Norte/PA. As cotações foram padronizadas 

por unidade de plantão e analisadas por meio da média aritmética e da mediana, de modo a assegurar maior 

aderência aos preços praticados no mercado. 

 

5  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Poderão participar do credenciamento empresas que atendam integralmente aos requisitos legais, técnicos 

e operacionais estabelecidos neste Termo de Referência e no respectivo edital, devendo: 

• Possuir inscrição regular no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

• Ter como atividade compatível com o objeto da contratação; 

• Disponibilizar profissionais médicos com registro ativo no Conselho Regional de Medicina – CRM; 

• Cumprir a legislação sanitária, trabalhista, previdenciária e demais normas aplicáveis; 

• Atender às escalas e diretrizes definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 

6 DA SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1. O credenciamento será realizado em formato eletrônico e em fluxo contínuo, por meio do Portal de 

Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), no módulo destinado a 

credenciamentos e processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Parelhas/RN. 

6.2. Os interessados deverão acessar o portal, criar ou acessar sua conta, preencher os formulários exigidos e 

anexar toda a documentação digitalizada, em formato PDF legível, conforme orientações constantes no Edital 

e neste Termo de Referência. 

6.3. A documentação obrigatória para solicitação de credenciamento inclui: 

• Requerimento de credenciamento, conforme modelo constante no Edital; 

• Documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica (conforme 

item 9 deste Termo); 

• Proposta de preços por categoria de apresentação; 

• Declarações exigidas no edital, inclusive de ciência e concordância com todas as condições do 

credenciamento. 

6.4. Após a submissão eletrônica, o sistema emitirá comprovante digital de protocolo, e a equipe da Comissão 

de Credenciamento da Prefeitura confirmará o recebimento e dará prosseguimento à análise dos documentos. 

6.5. Constatado o cumprimento dos requisitos, o interessado será considerado credenciado e incluído na lista 

de prestadores habilitados, organizada por categoria e tipo de apresentação musical. 

6.6. A lista de credenciados será atualizada periodicamente e disponibilizada no Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Parelhas/RN, contendo os dados dos habilitados e respectivos valores de referência. 

6.7. A Prefeitura poderá, a qualquer momento, solicitar documentação complementar, atualizações ou 

esclarecimentos, sendo o não atendimento motivo para suspensão ou exclusão do credenciamento. 
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7 CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO 

 

7.1. O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do 

Extrato do Edital, podendo ser prorrogado por igual período, conforme o interesse da Administração e nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O recebimento das solicitações de credenciamento ocorrerá de forma contínua, durante toda a vigência do 

edital, por meio do Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), conforme 

descrito no item 5 deste Termo de Referência. 

7.3. As análises das solicitações serão realizadas pela Comissão de Licitação no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento da documentação completa. 

7.4. A convocação dos credenciados será feita conforme a da secretaria municipal de saúde de Parelhas/RN, 

respeitando os critérios de oportunidade, conveniência administrativa, natureza do evento e disponibilidade 

orçamentária. 

7.5. O cronograma poderá ser ajustado pela contratante, mediante comunicação prévia às empresas 

credenciadas, conforme necessidades administrativas e operacionais. 

7.6. O prazo para pagamento dos serviços prestados será de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do 

documento fiscal e o atesto da fiscalização do contrato, observadas as disposições legais e a disponibilidade 

orçamentária. 

7.7. A não observância das condições estabelecidas ou a inexecução parcial ou total dos serviços, sem 

justificativa aceita pela Administração, poderá acarretar a suspensão temporária do credenciado, aplicação de 

advertência formal ou exclusão definitiva do credenciamento, além das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

7.8. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada pela 

Prefeitura Municipal de Parelhas/RN, que emitirá o atesto de conformidade. 

7.9 A prestação dos serviços deverá seguir o seguinte fluxo: 

• Publicação do edital para credenciamento; 

• Prazo para envio das propostas; 

• Análise e habilitação das propostas; 

• Divulgação do resultado do credenciamento; 

• Início da prestação dos serviços pelas empresas credenciadas; 

• Apresentação de relatórios periódicos conforme definido no contrato; 

• Encerramento do credenciamento ao término do prazo de vigência. 

8 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

8.1  A execução dos serviços objeto do presente credenciamento será acompanhada e fiscalizada pela 

Administração Pública, por intermédio de servidor ou comissão formalmente designada, nos termos dos arts. 

117 e 174 da Lei nº 14.133/2021. Compete à fiscalização verificar a regularidade da prestação dos serviços, o 

cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência, no instrumento de credenciamento e na 

legislação aplicável, bem como a observância dos protocolos clínicos, prazos, qualidade técnica e 

conformidade dos procedimentos executados. 

8.2 A fiscalização deverá atestar a efetiva execução dos serviços para fins de liquidação e pagamento, podendo, 

sempre que necessário, solicitar esclarecimentos, documentos comprobatórios e relatórios técnicos, bem como 

determinar a correção de falhas identificadas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. A atuação da 

fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da credenciada quanto à correta execução dos serviços, 

à observância das normas sanitárias, éticas e profissionais, bem como ao cumprimento das obrigações legais, 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 

8.3 Eventuais irregularidades constatadas durante a execução contratual deverão ser formalmente registradas 

e comunicadas à autoridade competente, para adoção das medidas administrativas cabíveis, em consonância 

com os entendimentos consolidados do Tribunal de Contas da União acerca do dever de fiscalização 
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permanente da Administração. 

8.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.6 Após a assinatura do termo de credenciamento ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

8.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

 

8.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.9 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

8.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.13 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

 

8.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

8.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 

 

8.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.19 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.20 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.21 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.22 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

8.23 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

9 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.4 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CREDENCIAMENTO 

sob a forma ELETRÔNICA. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6.4 Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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9.6.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.6.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.6.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
9.7 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.7.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.7.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.7.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.7.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.7.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

9.7.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.7.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.7.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.7.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.8.1 Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 

30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

9.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Para fins de qualificação técnica, a empresa interessada deverá apresentar: 
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• Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto, por meio 

de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

• Relação dos profissionais médicos que poderão ser disponibilizados, acompanhada de comprovação de 

registro regular no CRM; 

• Declaração de que os profissionais atendem às exigências legais para o exercício da medicina. 

. 

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

• Prestar os serviços conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de 

credenciamento; 

• Disponibilizar profissionais médicos devidamente habilitados e em número suficiente para atender às 

demandas; 

• Cumprir rigorosamente as escalas de plantão definidas pela Administração; 

• Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

• Manter sigilo sobre informações e dados dos pacientes atendidos; 

• Substituir, quando necessário, profissionais que não atendam às exigências técnicas ou administrativas. 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à CONTRATANTE: 

• Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços; 

• Definir e comunicar as escalas de plantão; 

• Efetuar os pagamentos devidos, conforme os serviços efetivamente prestados; 

• Disponibilizar as condições necessárias para a adequada execução dos serviços; 

• Aplicar as sanções cabíveis, quando for o caso. 

12 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.4 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 

termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

12.5 As sanções serão aplicadas conforme a gravidade da infração, precedidas de processo administrativo 

com direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

13 DO CRITÉRIO DO PAGAMENTO 

13.4 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as 

suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 

Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo 

de Referência. 

13.5 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos ou justificativas 

pela sua ausência, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na 

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

13.6 Em caso de impossibilidade de apresentação dos documentos mencionados, no item 8.1 por parte 
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do Contratado, esse deverá apresentar justificativa pela sua não apresentação, para que o pagamento possa 

ser feito, ficando ciente da possibilidade de abertura de processo administrativo para aplicação das 

penalidades previstas em contrato ou outro instrumento equivalente, como também as previstas no 

ordenamento jurídico. 

13.7 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente 

bancária de titularidade do Contratado. 

13.8 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar ainda 

número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

13.9 De acordo com o Art. 2º-A da Instrução Normativa RFB nº 2145/2023, os órgãos da administração 

pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações, 

ficam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que 

efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras 

de construção civil. 

13.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 
I = (6/100) 

365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

13.11 A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 

13.12 As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

13.13 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 

1.234/2012. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Unidade Orçamentária 06.001 – 

Fundo Municipal de Saúde, vinculadas às Ações Orçamentárias nº 2005 e nº 1214, com recursos oriundos da 

Fonte 16210000, consignados no orçamento vigente. 
15.  DO VALOR TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO 

 

15.1. O valor total estimado do credenciamento para a contratação de empresa especializada na prestação de 
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serviços médicos, na forma de plantões, foi definido com base em pesquisa mercadológica realizada no período 

de 02 a 06 de fevereiro de 2026, a qual considerou proposta recebida mediante publicação na FEMURN, bem 

como processos de credenciamento de outros entes federativos, notadamente dos Municípios de João 

Câmara/RN e Cumaru do Norte/PA. 

A estimativa de preços observou a padronização das unidades de medida, adotando-se como referência o valor 

por plantão, bem como a utilização dos critérios de média aritmética e mediana, de modo a assegurar maior 

aderência aos preços praticados no mercado, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, considerando as quantidades estimadas e os valores unitários apurados, o valor total estimado do 

credenciamento corresponde a R$ 1.665.497,04 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e 

noventa e sete reais e quatro centavos). 

Ressalta-se que o referido valor possui caráter meramente estimativo, não constituindo obrigação de 

contratação integral por parte da Administração, uma vez que os serviços serão demandados conforme a 

necessidade do Município, observada a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como as condições 

estabelecidas no instrumento de credenciamento. 

 

16.   DO FUNCIONAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

16.1. O credenciamento permanecerá aberto durante o prazo de sua vigência, permitindo a inscrição de novos 

interessados a qualquer tempo, desde que atendidos os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e 

no respectivo edital. 

A contratação dos credenciados ocorrerá conforme a necessidade da Administração, observados critérios 

objetivos, impessoais e previamente definidos, garantindo isonomia, transparência e ausência de exclusividade. 

A distribuição dos serviços entre os credenciados será realizada por meio de sistema de revezamento, 

observando-se a ordem de credenciamento, a disponibilidade dos profissionais, a demanda assistencial e as 

escalas definidas pela Secretaria Municipal de Saúde, de modo a assegurar tratamento equânime entre os 

prestadores e a continuidade dos serviços. 

Os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente prestados, mediante comprovação da 

execução e atesto da fiscalização do contrato, respeitados os valores unitários previamente estabelecidos. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.14 A Nota de Empenho da Despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal 

n° 14.133/2021 

 

 

Parelhas/RN, em 06 de fevereiro de 2026. 

 
CICERA PATRICIA GAMBARRA DANTAS MESSIAS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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VALIDAÇÃO

ASSINATURAS

 
Código de verificação: 264483-d65248ec-522a-401d-b1de-a849803ae50b

 

Este documento foi assinado pelas seguintes pessoas nas datas indicadas (Brasilia timezone)

 
 

 CICERA PATRICIA GAMBARRA DANTAS  (CPF: 025.***.***-93), Prefeitura de Parelhas/RN 
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse https://pmparelhas.prosipe.com e informar o códgio de

verificação acima ou acessar o link abaixo:

 

https://storage.googleapis.com/sipe-assinamais/documentosassinados/264483_d65248ec-522a-401d-b1de-

a849803ae50b_assinado.pdf
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